DIREITO MATERIAL DO TRABALHO - INDIVIDUAL 


REMUNERAÇÃO E SALÁRIO.

1. Introdução.  2. Princípios.  3. Regras gerais.  4. Salário mínimo. 5. Parcelas.  6. Equiparação salarial. 

1. Introdução

1.1. Distinções conceituais
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- Remuneração – conjunto de todas as parcelas que o empregado recebe (do empregador ou de terceiro) em razão da existência de um contrato de trabalho. Inclui (além do salário): gorjetas, gueltas, vale-transporte, participação nos lucros, ajudas de custo, ... (CLT, 457).

- Salário – contraprestação estrita pela prestação de serviços. Inclui (além do salário-base): comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens (acima de 50% do salário), auxílio alimentação e abonos pagos (CLT, 457, § 2º)

- Salário-base – parcela fixa central do salário.

1.2. Importância diferenças

- Porque distinguir remuneração, salário e salário-base?

1.2.1. Proteção salário

- Apenas as parcelas de natureza salarial recebem a proteção dos princípios, segundo os quais:

a) não podem sofrer redução;

b) são impenhoráveis;

c) são intangíveis (não podem sofrer desconto); ... 

1.2.2. Reflexos e bases de cálculo

- As parcelas de natureza salarial projetam efeito e integram a base de cálculo de outras parcelas de igual natureza.

- Para aferir o respeito ao salário mínimo, o que importa é o salário (conjunto de parcelas salariais) e não a remuneração ou o salário-base (OJ 172 SbDI-1 TST
).

2. Princípios

2.1. Irredutibilidade (CF, 7º, VI)
- Regra: O salário não pode ser alterado, se disso resulta prejuízo direto ou indireto para o trabalhador. 

- Exceção: A única exceção é a negociação coletiva (celebração de acordo ou convenção coletiva de trabalho), por meio da qual se autoriza até mesmo a redução de salário.

- Nesse contexto, o art. 503 da CLT,  que permitia a redução de salário em caso de força maior ou prejuízos devidamente comprovados, não foi recepcionado pela Constituição (segundo a doutrina predominante). 
2.2. Intangibilidade (CLT, 462)

- Regra: O salário não pode sofrer descontos. 

- Exceção: Os únicos descontos autorizados são os previstos em lei, de que são exemplos: os tributos (imposto de renda, contribuições previdenciárias), as contribuições sindicais (obrigatórios em relação a todos os empregados – sindicalizados ou não – quanto às contribuições confederativas, assistenciais ou associativas são exigidas apenas dos sindicalizados), danos provocados pelo empregado (se for culposo o ato, o desconto exige previsão no contrato, se for doloso, não há necessidade de previsão contratual – CLT, 462, § único), por participação em planos de assistência médica, odontológica ... oferecidos pelo empregador (se houver autorização prévia e por escrito do empregado – Súmula 342 TST
).

2.3. Forfetariedade (CLT, 2º)
- Regra: O salário deve ser pago, independentemente das circunstâncias financeiras em que se encontrar o empregador (o que está relacionado com a idéia de alteridade na relação de emprego, segundo a qual, o empregador assume os riscos da atividade econômica, em razão de apropriar-se dos frutos da prestação de serviços).

- Exceção: A única exceção que havia na CLT (art. 503) não é compatível com o texto constitucional (CF, 7º, VI) como se viu.

2.4. Impenhorabilidade (CPT, 649, IV)

- Regra: O salário não pode ser penhorado (em execução movido contra o trabalhador), o que inclui não apenas o salário, propriamente dito, mas também outras parcelas de natureza alimentar (CPC, 649, IV):  vencimentos, subsídios, soldos, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

- Exceção: Apenas é autorizada a penhora de salário quando se trata de pensão alimentícia (que também tem caráter alimenta).

Atenção! Não se admite a penhora de salário nem mesmo quando a execução é de crédito trabalhista (OJ 153 da SbDI-2 do TST
).

3. Regras gerais

3.1. Formas de fixação salário

- O salário pode ser fixado por:

a) Unidade de tempo 
- em que o salário é estabelecido por hora, semana, mês, ano, ...

- neste caso, importa o tempo que o empregado coloca à disposição do empregador.

- não se confunde com a periodicidade com que o pagamento é efetuado (que, como regra, será feito mensalmente).

b) Unidade de produção
- em que há a necessidade de estabelecimento de uma tarifa, por produto a ser apresentado pelo empregado (exemplo: R$ 10,00 por peça de roupa confeccionada).

- neste caso, não importa o tempo que o empregado coloca à disposição do empregador, mas o resultado apresentado.

c) Tarefa
- sistema híbrido em que se estabelece tarifa por produto e tempo mínimo para sua realização (exemplo: 10 peças de roupa confeccionadas por dia, a R$10 por unidade). 

- concluído o trabalho, o empregado pode deixar o trabalho mais cedo ou receber um acréscimo salarial pela sobreprodução.

3.2. Tempo pagamento

Periodicidade (CLT, 459)

– O salário deve ser pago com periodicidade mínima mensal (uma vez por mês, não pode ser uma vez a cada bimestre, trimestre, ...)

- Exceto comissões e gratificações não-salariais

Prazo (CLT, 459, § único) 

– Até 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.

- Desrespeitado o prazo, a correção monetária flui desde o 1º dia (Súmula 381 do TST
)

- O índice de correção é o do mês subsequente ao da prestação de serviços.

Momento (CLT, 465) 

– Dia útil e dentro do horário de serviço

- Salvo quando houver depósito em conta.

3.3. Moeda (CLT, 463)
- O pagamento deve se dar em moeda corrente, isto é, em curso no país (Real).

– Pode haver estipulação do salário em moeda estrangeira (Dólar, Euro, ...), mas o pagamento deve ser feito em moeda em curso no país (Real).
3.4. Salário em utilidades (CLT, 458)

 - Além do pagamento em dinheiro, o salário também pode compreender a oferta de utilidades (alimentação, vestuário, habitação, energia elétrica, veículo, ...), quando se configura o chamado “salário in natura” ou “salário-utilidade”.

- Não podem ser fornecidos como utilidades: cigarro ou outras drogas nocivas à saúde.

- O salário pode ser pago, integralmente, em utilidades? Até quanto do salário se pode oferecer em utilidades? Quanto ao empregado urbano, há três indicações:

a) ao menos 30 % do salário (CLT fala em salário mínimo, mas boa parte doutrina afirma que é o salário que ser considerado) do empregado deve ser pago em dinheiro (CLT, 82, § único);

b) habitação não pode exceder a 25% do salário contratual (CLT, 458, § 3º)

c) alimentação não pode exceder a 25% do salário contratual (CLT, 458, § 3º)

- Para definir se uma determinada utilidade tem ou não caráter salarial, o critério adotado pela jurisprudência do TST pode ser resumido em duas palavras: “para” e “pelo” (Súmula 367 do TST
).

- Se a utilidade for fornecida “para” o trabalho, ou seja, se for imprescindível para que a prestação de serviços se dê, não tem natureza salarial. Exemplo: Veículo especial exigido para transporte dos equipamentos necessários à prestação de serviços (mesmo que seja utilizado nos finais de semana pelo empregado para fins particulares).

- Se a utilidade for fornecida “pelo” trabalho, isto é, em razão do trabalho prestado (caráter contraprestativo), tem natureza salarial. Exemplo: Veículo de luxo oferecido a executivo de grande empresa.

- Importante lembrar que a CLT não reconhece como salariais algumas utilidades, ainda quando não sejam oferecidas “para” o trabalho. Com o objetivo de estimular (ou, ao menos, não desestimular) a sua oferta pelo empregador, não são consideradas salariais as seguintes utilidades (CLT, 458, § 2º):

a) vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; 
b) educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; 
c) transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; 
d) assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; 
e) seguros de vida e de acidentes pessoais; e
f) previdência privada. 
- Quais são as conseqüências do reconhecimento da natureza salarial? O valor da utilidade passa a integrar a base de cálculo de outras parcelas trabalhistas e, em princípio, não poderia ser suprimido (princípio da irredutibilidade salarial). 

4. Salário mínimo

- De acordo com a Constituição o salário mínimo deveria ser suficiente para atender as seguintes necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família: moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social (CF, 7º, IV).

- O salário mínimo deve ser fixado em lei (CF, 7º, IV). Atualmente, a MP 474/2009 é que define o valor. 

4.1. Valor

- Os valores atuais são (MP 474/2009, 1º): 

a) R$ 510,00, por mês;

b) R$ 17,00, por dia; e

c) R$ 2,32, por hora.

4.2. Mensuração 

- O salário mínimo pode ser proporcional à jornada de trabalho (OJ 358 SbDI-1 TST
). Assim, o que importa é o respeito ao salário mínimo/hora (R$ 2,32) e não, necessariamente, o mensal (R$ 510,00) que poderia ser exigido apenas por quem trabalha 8 horas por dia e 44 horas por semana (exceto as praças prestadores de serviço militar inicial – Súmula Vinculante 6 do STF
).

- Para aferir o respeito ao salário mínimo, deve-se ter em conta não o salário base mas o conjunto de parcelas salariais (salário), conforme jurisprudência do TST (OJ 272 SbDI-1 TST
) 

4.3. Pisos regionais

- Deve ser nacionalmente unificado (CF, 7º, IV), o que não impede o estabelecimento de pisos regionais (CF, 7º, V e LC 103/00).

- Os pisos regionais (CF, 7º, V e LC 103/00) tem as seguintes características:

a) devem ser proporcionais à extensão e complexidade do trabalho (CF, 7º, V)

b) são estabelecidos por lei de iniciativa do Poder Executivo Estadual (LC 103/00, 1º)

c) abrangem: empregados convencionais que não tenham piso salarial definido (em lei federal, norma coletiva - LC 103/00, 1º)  e os empregados domésticos, facultativamente (LC 103/00, 1º, §2º)

d) não podem ser fixado em múltiplos do salário mínimo (jurisprudência do STF)
4.4. Vinculação

- É vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim (CF, 7º, IV e Súmula Vinculante 4 do STF
)

Atenção! Apesar de o art. 192 da CLT ter sido considerado não recepcionado pela Constituição, o adicional de insalubridade ainda tem por base de cálculo o salário mínimo (ocorreu o que, tecnicamente, se denomina declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade), enquanto não editada uma norma que estabeleça outra base, continua sendo calculado sobre o mínimo. Por isso, cuidado com a Súmula 228 do TST, em sua nova redação, porque está suspensa (pode decisão do STF).

5. Parcelas

5.1. Adicionais

- Os adicionais são acréscimos remuneratórios pagos aos empregados em razão das circunstâncias particularmente gravosas (geralmente relacionadas à saúde ou integridade física do empregado) a que se expõem na prestação de serviços.

- Sua natureza é objeto de intensa polêmica na doutrina. A posição que reúne mais consenso é a de que se trata de salário-condição, o que significa que os adicionais são pagos “se et in quanto”, se e enquanto persistirem as condições gravosas. Além disso, enquanto forem pagos projetam efeitos salariais, integrando a base de cálculo de outras parcelas.

- Existem duas modalidades de adicionais: de dano e de risco

- Os adicionais de dano são os que exigem a existência de um prejuízo concreto e efetivo para o empregado.

- Os adicionais de risco são os que supõe a mera exposição ao risco de prejuízo, portanto, potencial.

- Eis os adicionais que a legislação trabalhista prevê:

	RISCO
	DANO

	Insalubridade (CF, 7º, XXIII e CLT, 192)
	Horas extras (CF, 7º, VI e CLT, 59, § 1º)

	Periculosidade (CF, 7º, XXIII e CLT, 193, § 1º)
	Transferência (CLT, 469, § 3º)

	
	Noturno (CF, 7º, IX e CLT, 73)

	Penosidade (CF, 7º, XXIII)


5.1.1. Adicional de Insalubridade

- Suporte fático: exposição a agentes nocivos à saúde, acima dos níveis de tolerância

- Classificação pelo Ministério do Trabalho (Normas Regulamentadoras – NR’s)
- Graus (NR 15 MTE):

a) mínimo – 10%

b) médio – 20%

c) máximo – 40%

- Base de cálculo
- salário mínimo (CLT, 192)
- exceção: se há norma coletiva estabelecendo, de modo específico, que a base de cálculo seria diversa
- Para se reconhecer o direito ao adicional de insalubridade é imprescindível a realização dede perícia (CLT, 195, §2º) por médico ou engenheiro do trabalho (qualquer um dos dois - OJ 165 SbDI-1
).

- Não basta, entretanto a perícia constatar a insalubridade. É necessário que a atividade seja classificada como insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho (Súmula 460 STF
 e OJ 4 SbDI-1 TST
). 
- Em caso de fechamento da empresa, o juiz do trabalho pode se valer de outros meios de prova, determinando a realização da perícia em local semelhante ou colhendo prova emprestada (OJ 278 SbDI-1 TST
).

- Cessa o pagamento do adicional de insalubridade, em caso de eliminação da exposição aos agentes insalutíferos, por:
a) fornecimento de EPI (CLT, 191, I e Súmula 80 TST
) – não basta fornecer tem que fiscalizar (Súmula 289 TST
)
b) medidas ambientais (CLT, 191, II) 

c) reclassificação do agente ou atividade (Súmula 248 TST
) 

- Natureza - salário-condição 

- integra remuneração para todos os efeitos

- enquanto houver exposição ao agente de risco (Súmula 139 TST
) 

- Intermitência - em caso de exposição intermitente (que sofre soluções de continuidade), não se afasta o direito ao adicional (Súmula 47 TST
) 

Atenção! A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho (OJ 4, II, SbDI-1 TST
).
5.1.2. Adicional de Periculosidade

- Suporte fático: exposição a
a) inflamáveis (CLT, 193) 

b) explosivos (CLT, 193) 

c) energia elétrica (Lei 7.369/85) – sistema elétrico de potência (OJ 324 SbDI-1 TST
), aplicável a cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de empresas de telefonia (OJ 347 SbDI-1 TST
)
d) radiação ionizante – entre 12.12.2002 e 06.04.2003 era agente insalubre (OJ 345 da SbDI-1 TST
) 
- Acumulação – o adicional de periculosidade não pode ser acumulado com o adicional de insalubridade, obrigando o empregado a optar entre adicionais (CLT, 193, § 2°) 

- Valor - 30% sobre salário (salário-base), exceto eletricitário (parcelas de natureza salarial) – Súmula 191 TST
.
- Exposição (Súmula 364, I, TST
) – o adicional apenas é pago em caso de exposição permanente ou intermitente
a) permanente – ocorre durante toda a jornada de trabalho
b) intermitente – há soluções de continuidade, mas a exposição integra a rotina laboral do empregado
c) eventual – decorrente de acontecimento fortuito, imprevisto, alheio à vontade das partes ou, segundo o TST, ainda que seja habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido
- O adicional é devido integralmente, mesmo que exposição ao fator de risco seja intermitente (Súmula 361 TST
)

- A fixação em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco é válida se pactuada em acordos ou convenções coletivas (Súmula 364, II, TST
)

5.1.3. Adicional de Horas extras

- Suporte fático: labor em sobrejornada (além da jornada pactuada ou legal)
- Valor: mínimo de 50% acima da hora normal (CF, art. 7º, XVI) 

- Natureza – salário-condição 

- Supressão – em caso de prestação habitual de horas extras por 1 ano ou mais, quando houver supressão, o empregado tem direito a indenização, correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal (Súmula 291 TST
). 

5.1.4. Adicional de Transferência

- Suporte fático: alteração no local de trabalho que acarrete mudança provisória de domicílio
- Se houver alteração do local do trabalho sem modificação do domicílio? Empregador arca apenas gastos com transporte (Súmula 29 TST
) 

- Transitoriedade (CLT, art. 469, § 3º) – adicional de transferência é pago apenas se for transitória
- Se for definitiva? Empregado tem direito apenas à ajuda de custo (CLT, 470)

- O adicional é devido mesmo se houver previsão contratual que autoriza a transferência ou se for exercido cargo de confiança (OJ 113 SbDI-1
) 

- Valor - mínimo de 25%

- Natureza – salário-condição

5.1.5. Adicional Noturno

- Suporte fático – trabalho noturno:
a) urbano (CLT, art. 73, § 2º) - 22:00 / 05:00

b) rural (Lei 5.889/73, art. 7º) - lavoura – 21:00 / 05:00 e pecuária – 20:00 / 04:00 

- Valor: 
a) urbano - 20% (CLT, art. 73)

b) rural – 25% (Lei 5.889/73, art. 7º, § único) 

- Natureza – salário-condição

- Se habitual integra salário (Súmula 60, I, TST
)

- Supressão  – se empregado for transferido para o período diurno, perde o adicional noturno e, ao contrário das horas extras, não tem direito a qualquer indenização (Súmula 265 TST
)
- Pode ser cumulado com adicional de horas extras (OJ 97 SbDI-1 TST
)
5.1.6. Adicional de Penosidade (CF, art. 7º, XXIII)

- Suporte fático: atividades laborais com particular desgaste físico (v.g.: serviços de carga e descarga, trabalho em minerações, datilografia, taquigrafia ou digitação) 

- A Constituição prevê o adicional de penosidade, mas não estabelece o valor (percentual), as condições que exigiriam seu pagamento, ... Trata-se, pois, de norma constitucional de eficácia limitada, que produzirá efeitos apenas depois de editada norma regulamentadora do direito.
- Enquanto não há regulamentação, o adicional apenas pode ser pedido se houver previsão em regulamento empresarial ou instrumento coletivo.
Atenção! O adicional de penosidade do servidor público estatutário não tem nenhuma relação com o previsto na Constituição para os empregados celetistas. No caso dos estatutários, o adicional será pago quando o servidor estiver “em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites fixados em regulamento” (Lei 8.112/90, 71)

5.2. 13º Salário

- Origem: gratificação natalina, espontânea, concedida pelo empregador, inicialmente, por mera liberalidade.
- Sede normativa: Leis 4.090/62, 4.749/65 e 9.011/95  e Decreto 57.155/65

- Alcance subjetivo:
a) empregados convencionais (Lei 4.090/62, 1º)
b) rurículas (Lei 5889/73)

c) domésticos (CF, 7º, § único)

d) avulsos (CF, 7º, XXXIV)

e) temporários (jurisprudência)

- Parcelamento (Lei 4.749/65, 1º e 2º) – O 13º será parcelado em duas vezes:
1ª - entre fevereiro e novembro ou férias (se requerido em janeiro)

- metade salário percebido mês anterior
- empregador não precisa pagar p/ todos os empregados ao mesmo tempo

2ª - até 20 de dezembro
- remuneração de dezembro 

- compensação adiantamento (1ª parcela) e efetuação descontos (tributos)
- Proporcionalidade (Lei 4.090/62, 1º) - 1/12 por mês ou fração >15 dias

- Hipóteses

a) rescisão indireta

b) pedido de demissão

c) aposentadoria

d) extinção do estabelecimento

e) ruptura contrato a termo (antecipada ou esgotamento prazo)

- Cálculo - salário e seus componentes, inclusive in natura (Decreto 57.155/65, 5º), gorjeta (Súmula 139 TST), gratificações semestrais (Súmula 253 TST), adicionais de horas extras habituais (Súmula 45 TST), noturno habitual (Súmula 60 TST), insalubridade (Súmula 139 TST), periculosidade e transferência

5.3. Comissões

- Sede normativa: Lei 3.207/57 e CLT, arts. 78, 140, 457, 466, 478 

- Conceito: forma de pagamento de salário por produção, em que emprego recebe retribuição (percentagem ou valor fixo) pelo resultado (venda) 

- Natureza jurídica - salarial 

- Características: 

a) pode ser a única forma de remuneração 

b) garantia de salário mínimo (CLT, 78, § único) 

c) vedada compensação posterior do valor pago para complementar o salário até alcançar o salário mínimo (CLT, 78, § único) 

d) irredutível (percentual ou valor fixo) 

e) periodicidade máxima trimestral (CLT, 459 e Lei 3.207/57, 4º, § único) 

- Aquisição do direito – quando ultimada transação (CLT, 466), ou seja, na aceitação da venda pela empresa (Lei 3.207/57, 3º) 

- Pode haver exigência proporcional em caso de prestações sucessivas (CLT, 466 § 1º e Lei 3.207/57, 5º) 

- Extinção do vínculo de emprego não afeta direito consumado (CLT, 466 § 2º e Lei 3.207/57, 6º) 

- Inexecução do negócio não prejudica empregado - salvo causa imputável ao empregado ou ao cliente (insolvência, não mera inadimplência), em que há possibilidade de estorno posterior, caso pagamento não se verifique. 

5.4. Diárias

- Ressarcimento pelas despesas que empregado teve em viagem a serviço. 
- Natureza – depende do valor pago (CLT, art. 457, § 2º):

a) se > 50% do ganho do empregado = salário 

b) se < 50% do ganho do empregado = indenização 

- Se for excedido o valor previsto (50% do salário), diárias integram o salário, pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios, enquanto perdurarem as viagens (Súmula 101/TST
). 

- Se o empregado for mensalista (receber salário, mensalmente), a integração das diárias no salário deve ser feita tomando-se por base o salário mensal por percebido e não o valor do dia de salário, somente sendo devida a referida integração quando o valor das diárias, no mês, for superior à metade do salário mensal (Súmula 318 TST
). 
5.5. Ajuda custo

- Suporte fático: gastos que o empregado tenha na execução dos serviços prestados ao empregador, como no caso da mudança local prestação de serviço que acarrete alteração definitiva ou provisória de domicílio (CLT, 470).
- Natureza: não-salarial (CLT, art. 457, § 2º)

5.6. Gorjetas 

- Sede normativa:  CLT, 457 e § 3º 

- Etimologia: “gorje” (garganta) – para beber algo (“pourboir”) 

- Natureza - não-salarial 

- Características: 

a) não pode servir de base de cálculo para (Súmula 354 do TST
): aviso prévio, adicional noturno, horas extras e RSR. 

b) projeta efeitos: contribuições previdenciárias, FGTS, 13º e férias. 

- Sindicatos costumam montar tabelas estimativas de médias para cálculos pelas empresas 

- Não podem ser aproveitadas para complementação do salário mínimo 

- Empregador não pode reter para si nada, mas apenas administrar valores e repassá-los 

5.7. Gueltas

- Etimologia: “Geld” e “Wechselgeld”

- Origem: mercado farmacêutico (“B.O.”), em que se dava pagamento de valor pelo fabricante de medicamentos para venda de seus produtos. 

- Conceito - verba paga com habitualidade por terceiro (fornecedor, produtor ou distribuidor), com o objetivo de fomentar vendas de certo produto, marca ou serviço, mediante a anuência do empregador.
- Natureza - não-salarial (semelhança às gorjetas)
- Aplicação analógica da Súmula 354 do TST 

- Contribuições previdenciárias – INSS entende possível incidir sobre as gueltas (Consulta 460 INSS) 

5.8. Vale-transporte
- Suporte fático: gastos com transporte público para trabalho (cobertura antecipada) 

- Natureza – não-salarial (Lei 7.418/85, art. 2º), exceto se pago em dinheiro 

- Não incidem contribuições previdenciárias, FGTS e IR

- Não serve como base para cálculo outras parcelas

- Valor – empregado arca com gastos de transporte < 6% de seu salário básico (Decreto n. 95.247/87)

5.9. Prêmios

- Remuneração adicional vinculada a fatores de ordem pessoal do trabalhador 

- Exemplos: produção, assiduidade, economia, antiguidade, etc.

5.10. Participação nos lucros e resultados
- Sede normativa: CF, art. 7º, XI e Lei 10.101/00 
- Suporte fático: existência lucros 
- Requisitos
a) negociação entre empresa e empregados (Lei 10.101/00, art. 2º) - comissão escolhida pelas partes (indicação sindicato) 
b) acordo ou convenção coletiva (Lei 10.101/00, art. 2º, §1º)
- critérios e condições 
- índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa 
- programas de metas, resultados e prazos 
- Natureza – não salarial 
não incidem encargos trabalhistas ou previdenciários (Lei 10.101/00, art. 3º) 
periodicidade mínima semestral (Lei 10.101/00, art. 3º, § 2º) 
5.11. Auxílio-alimentação

- Tem natureza salarial

- Exceto se empresa aderir ao Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT (OJ 133 SbDI TST
)
5.12. Gratificação

- Suporte fático: parcela paga por circunstâncias favoráveis da empresa, alheias aos méritos do empregado.
- Exemplos: gratificação de função, gratificação de balanço e gratificação de festas 

- Natureza jurídica 

a) Corrente subjetivista

- intenção do instituidor (empregador)

- liberalidade / contraprestatividade 

b) Corrente objetivista 

- habitualidade - quando habitual, geral, invariável e periódica, deixa de ser liberalidade do empregador e passa a ser obrigatória (CLT, art. 457, § 1º)

- Súmulas 207 do STF
 e 152 do TST
 

- Gratificação de função recebida por + de 10 anos em cargo comissionado - estabilidade financeira do empregado (Súmula 372/TST) 

5.1.3. Inventos

- Sede Normativa: Lei 9279/86
- Conceitos: 
a) invenção - produto ou processo que representa inovação ao conhecimento técnico existente
b) modelo de utilidade - modificação da forma de produto já existente para sua melhor utilização
- Natureza – não-salarial 
- Hipóteses
a) invenção de serviço (art. 88) - decorrente de pesquisa ou atividade inventiva do empregado objeto do contrato de trabalho
- propriedade e direito de exploração exclusivos do empregador
- exceção: previsão contratual - participação nos lucros resultantes do invento
- não tem natureza salarial (mera indenização)
b) invenção  livre (art. 90) - desvinculado do contrato de trabalho, sem utilização de recursos do empregador
- propriedade e direito de exploração exclusivos do empregado
c) invenção de empresa (art. 91) - desvinculado do contrato de trabalho, com a utilização de recursos do empregador, gerando proveito econômico para a empresa
- propriedade comum (empregado / empregador)
6. Equiparação salarial

6.1. Conceito

- Direito de o empregado receber o mesmo que outro empregado recebe para realizar a mesma atividade laboral,  com o mesmo valor, para o mesmo empregador e na mesma localidade.

6.2. Requisitos (CLT, 461 e Súmula 6 TST
)
- Identidade de funções – mesmo conjunto de atividades e não, necessariamente, mesmo cargo (o rótulo não importa, de acordo com o princípio da primazia da realidade)
- Identidade de valor – mesma perfeição técnica (qualidade) e mesma produtividade (quantidade)

- Identidade de tempo de serviço – diferença de tempo de serviço (na função) entre o empregado (que pede a equiparação) e o paradigma (em relação ao qual a equiparação é pedida) não pode ser superior a 2 anos

- Identidade de empregador – mesmo empregador (não se pode pretender equiparação com empregado de outra empresa, mesmo que seja grupo econômico, segundo posição predominante, mas não pacífica do TST)

- Identidade de localidade – mesmo município ou região metropolitana

6.3. Distinções 

- Equiparação por equivalência (CLT, art. 460) – na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquela que, na mesma empresa, fizer serviço equivalente ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante.
- Salário-substituição (Súmula 159 TST
) – nas substituições transitórias (férias, licenças, ...), o substituto tem direito a receber o mesmo salário do substituído. Se forem eventuais ou definitivas, não se reconhece o direito ao salário-substituição.
- Desvio de função – quando o empregado é contratado para desenvolver determinada atividade e acaba por assumir outras tarefas. Nesse caso, tem direito às diferenças salariais relativas ao cargo que ocupa na prática.
 6.4. Fatores excludentes da equiparação:
a) readaptação profissional (CLT, 461, §4º);
b) vantagens de caráter personalíssimo;
c) profissões que exigem habilitação técnica (OJ 296 SbDI-1 do TST
);
d) empregados públicos da administração direta, autárquica e fundacional (CF, 37, XIII e OJ 297/SBDI-1
)

e) encampação ou transferência de serviços de empresas concessionárias de serviços públicos federais (Dec.-Lei 855/69, 1º e 2º)

6.5. Hipóteses controvertidas de Equiparação
a) Decisão judicial – se a diferença salarial entre empregado e paradigma decorre de decisão judicial que reconheça vantagem pessoal ou aplique tese superada pela jurisprudência, não há direito à equiparação.
b) Plano de cargos e salários – quando há quadro de carreira, homologado pelo Ministério do Trabalho (ressalva - entes de direito público, que não precisam homologar no MTE), e que preveja progressão por antiguidade e merecimento, alternadamente, não se admite a equiparação. Se desrespeitado o PCS, deve-se pedir reenquadramento e não equiparação.
c) Atividade Intelectual – é possível a equiparação em atividade intelectual (advogados, professores, jornalistas, ...), desde que estejam presentes os requisitos do art. 461 da CLT.
� OJ SDI1 272 TST - SALÁRIO-MÍNIMO. SERVIDOR. SALÁRIO-BASE INFERIOR. DIFERENÇAS. INDEVIDAS.


A verificação do respeito ao direito ao salário-mínimo não se apura pelo confronto isolado do salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de natureza salarial recebidas pelo empregado diretamente do empregador.


� SÚMULA 342 TST - DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT.


Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.


� OJ 153 SDI2 TST - MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC. ILEGALIDADE.


Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito trabalhista.


� SÚMULA 381 TST - CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT.


O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. 





� SÚMULA 367 TST - UTILIDADES "IN NATURA". HABITAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA. VEÍCULO. CIGARRO. NÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.


I - A habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador ao empregado, quando indispensáveis para a realização do trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso de veículo, seja ele utilizado pelo empregado também em atividades particulares.


II - O cigarro não se considera salário utilidade em face de sua nocividade à saúde. 





� OJ 358 SBDI-1 TST - SALÁRIO MÍNIMO E PISO SALARIAL PROPORCIONAL À JORNADA REDUZIDA. POSSIBILIDADE.�Havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida, inferior à previsão constitucional de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do salário mínimo proporcional ao tempo trabalhado. 


� SÚMULA VINCULANTE 6 STF. Não viola a constituição o estabelecimento de remuneração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial.


� OJ 272 SBDI-1 TST - SALÁRIO MÍNIMO. SERVIDOR. SALÁRIO-BASE INFERIOR. DIFERENÇAS. INDEVIDAS. �A verificação do respeito ao direito ao salário mínimo não se apura pelo confronto isolado do salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de natureza salarial recebidas pelo empregado diretamente do empregador.


� SÚMULA VINCULANTE 4 - Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.


� OJ 165 SBDI1 TST - PERÍCIA. ENGENHEIRO OU MÉDICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. VÁLIDO. ART. 195 DA CLT.


O art. 195 da CLT não faz qualquer distinção entre o médico e o engenheiro pa-ra efeito de caracterização e classificação da insalubridade e periculosidade, bastando para a elaboração do laudo seja o profissional devidamente qualificado.


� SÚMULA 460 STF - Para efeito do adicional de insalubridade, a perícia judicial, em reclamação trabalhista, não dispensa o enquadramento da atividade entre as insalubres, que é ato da competência do ministro do trabalho e previdência social.


� OJ 4 SBDI1 TST - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO.


I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho. 


(...)


� OJ 278 SBDI1 TST - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA. LOCAL DE TRABALHO DESATIVADO.


A realização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade. Quando não for possível sua realização, como em caso de fechamento da empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova.


� SÚMULA 80 TST – INSALUBRIDADE.


A eliminação da insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a percepção do respectivo adicional.


� SÚMULA 289 TST - INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.


� SÚMULA 248 TST - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.


A reclassificação ou a descaracterização da insalubridade, por ato da autoridade competente, repercute na satisfação do respectivo adicional, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio da irredutibilidade salarial.


� SÚMULA 139 TST - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.


Enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais.


� SÚMULA 47 TST – INSALUBRIDADE. 


O trabalho executado em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta, só por essa circunstância, o direito à percepção do respectivo adicional.


� OJ 4 SBDI1 TST - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO.


(...)


II - A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho.


� OJ 324 SBDI1 TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. DECRETO Nº 93.412/86, ART. 2º, § 1º.


É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que traba-lham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco equiva-lente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica.


� OJ 347 SBDI1 TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. LEI Nº 7.369, DE 20.09.1985, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 93.412, DE 14.10.1986. EXTENSÃO DO DIREITO AOS CA-BISTAS, INSTALADORES E REPARADORES DE LINHAS E APARELHOS EM EMPRESA DE TELEFONIA.


É devido o adicional de periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem expostos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em contato com sistema elétrico de potência.


� OJ 345 SBDI1 TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONI-ZANTE OU SUBSTÂNCIA RADIOATIVA. DEVIDO.


A exposição do empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa ense-ja a percepção do adicional de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do Ministério do Trabalho nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao reputar perigosa a atividade, reveste-se de plena eficácia, por-quanto expedida por força de delegação legislativa contida no art. 200, “caput”, e inciso VI, da CLT. No período de 12.12.2002 a 06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº 496 do Ministério do Trabalho, o empregado faz jus ao adicional de insalubridade.


� SÚMULA 191 TST - ADICIONAL. PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. 


O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este a-crescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.


� SÚMULA 364 TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, PERMANENTE E INTERMITENTE. 


I - Faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. 


(...)


� SÚMULA 361 TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. EXPOSI-ÇÃO INTERMITENTE.


O trabalho exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral, porque a Lei nº 7.369, de 20.09.1985, não estabeleceu nenhuma proporcionalidade em relação ao seu pagamento.


� SÚMULA 364 TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, PERMANENTE E INTERMITENTE. 


(...)


II - A fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coletivos. 


� SÚMULA 291 TST - HORAS EXTRAS. 


A supressão, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 (doze) meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão.


� SÚMULA 29 TST – TRANSFERÊNCIA. 


Empregado transferido, por ato unilateral do empregador, para local mais distante de sua residência, tem direito a suplemento salarial correspondente ao acréscimo da despesa de transporte.


� OJ 113 SBDI1 TST - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARGO DE CONFI-ANÇA OU PREVISÃO CONTRATUAL DE TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. DESDE QUE A TRANSFERÊNCIA SEJA PROVISÓRIA.


O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferência provisória.


� SÚMULA 60 TST - ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO E PRORRO-GAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO.


I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos. 


� SÚMULA 265 TST - ADICIONAL NOTURNO. ALTERAÇÃO DE TURNO DE TRABA-LHO. POSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO. 


A transferência para o período diurno de trabalho implica a perda do direito ao adicional noturno.


� OJ 97 SBDI1 TST HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO.


O adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período noturno.


� SÚMULA 101 TST - DIÁRIAS DE VIAGEM. SALÁRIO.


Integram o salário, pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios, as diárias de viagem que excedam a 50% (cinqüenta por cento) do salário do empregado, enquanto perdurarem as viagens.


� SÚMULA 318 TST - DIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO PARA SUA INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO.


Tratando-se de empregado mensalista, a integração das diárias no salário deve ser feita tomando-se por base o salário mensal por ele percebido e não o valor do dia de salário, somente sendo devida a referida integração quando o valor das diárias, no mês, for superior à metade do salário mensal.





� SÚMULA 354 TST - GORJETAS. NATUREZA JURÍDICA. REPERCUSSÕES.


As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado.


� OJ 133 SBDI1 TST - AJUDA ALIMENTAÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/76. NÃO INTE-GRAÇÃO AO SALÁRIO.


A ajuda alimentação fornecida por empresa participante do programa de ali-mentação ao trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salari-al. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal. 


� SÚMULA 207 STF - As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário.


� SÚMULA 152 TST - GRATIFICAÇÃO. AJUSTE TÁCITO.


O fato de constar do recibo de pagamento de gratificação o caráter de liberalidade não basta, por si só, para excluir a existência de ajuste tácito.


� SÚMULA 6 TST - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT.


I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o quadro de carreira das entidades de direito público da administração direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da autoridade competente. 


II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego. 


III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma denominação. 


IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação pretérita. 


V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embora exercida a função em órgão governamental estranho à cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do reclamante. 


VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de Corte Superior. 


VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios objetivos. 


VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial. 


IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. 


X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovada-mente, pertençam à mesma região metropolitana. 


� SÚMULA 159 TST - SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA DO CARGO. 


I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído. 


II - Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual ao do antecessor.


� OJ 296 SBDI1 TST - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ATENDENTE E AUXILIAR DE ENFERMAGEM. IMPOSSIBILIDADE.


Sendo regulamentada a profissão de auxiliar de enfermagem, cujo exercício pressupõe habilitação técnica, realizada pelo Conselho Regional de Enfermagem, impossível a equiparação salarial do simples atendente com o auxiliar de enfermagem.


� OJ 297 SBDI1 TST - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SERVIDOR PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. ART. 37, XIII, DA CF/1988.


O art. 37, inciso XIII, da CF/1988, veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoal do serviço público, sendo juridicamente impossível a aplicação da norma infraconstitucional prevista no art. 461 da CLT quando se pleiteia equiparação salarial entre servidores públicos, independentemente de terem sido contratados pela CLT.
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